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Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Jaborandi
Av. Francisco Moreira Alves, 45 - Centro - Jaborandi - Bahia - CEP 47.655-000

CNPJ n.º 13.245.568/0001-14 Tel.: (77) 3683.2152 - 2212 - 2204 / Fax: (77) 3683.2138

Lei Nº 427/2015

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL EFETUAR
DESPESAS COM A DOAÇÃO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO, CESTA BASICA COLCHDES ,
ABASALHOS,RESERVATÓRIO PARA AGUA E
FERRAMENTAS  ABRICOLAS A PESSOAS
CAREENTES DO MUNICÍPIO E DAR DUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JABORANDI, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Legislação em vigor,faz saber que a Câmara Municipal de Vereadoresa prova e eu

sanciono a seguinte Lei.

Art, (º - Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar despesas para a concessão gratuita a
pessoas carentes dos seguintes materiais:

a) - material de construção;
b) - gênerosalimentícios;
c) - colchões e agasalhos;
d) - reservatórios para armazenamento de água e
e) - ferramentas agrícolas.

Art. 2º - À presente Lei, fundamentada na legislação vigente, facultaso Executivo Municipal
executar 0 fornecimento de bens matérias visando amenizar a condição sub humanade vida e
manter o mínimo de subsistência das pessoas carentes do Município.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, serão cobertas com as
dotações orçamentárias desta municipalidade.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrario.

Sanciono em 28/12/2015

Eabinete do Prefeito Municipal, em Z8 de dezembro de 2015.

Assuero Oliveira
Prefeit cipal
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